
Processo Administrativo n° MTPAR-PRO-2023/01520

Assunto: Edital de Licitação n° 011/2024/MTPAR
Objeto: “Contratação de empresa para concepção artística, elaboração de projetos, confecção e instalação de conjunto monumental
artístico site-specific denominado preliminarmente de “Vila das Nações” em uma área de base de aproximadamente 3.500 metros
quadrados”.

Pedido de Esclarecimentos n° 001

Quais os projetos necessários serem entregues no Envelope no 1 (Proposta Técnica)?

Resposta ao Pedido de Esclarecimentos n° 001

Salientamos, primeiramente, que o TERMO DE REFERÊNCIA dispõe de todos os documentos, forma e critérios de seleção do

fornecedor. É fundamental que todas as propostas técnicas se atenham estritamente às diretrizes e requisitos estabelecidos no Termo de
Referência, especialmente aos detalhados no item 12. A aderência a estas diretrizes garante que sua proposta seja avaliada de forma

justa e equitativa, com base nos critérios de julgamento previamente definidos.

Em específico quanto aos projetos, esclarecemos ainda que é de responsabilidade do licitante a elaboração e apresentação dos projetos.

Esses projetos são fundamentais para a avaliação da proposta e devem ser elaborados com atenção especial às diretrizes estabelecidas

no item 12.1.2 do Termo de Referência. Este item descreve os elementos essenciais que devem constar no projeto de criação, garantindo

todos os aspectos necessários para uma avaliação completa.

Descrevemos abaixo os itens a respeito dos projetos, porém, salientamos a necessidade de ser atendido demais documentos técnicos

da proposta.

12.1.2. PROJETO DE CRIAÇÃO

12.1.2.1. O projeto de criação para a implantação de um conjunto monumental requer uma representação gráfica detalhada.

Aqui está um compilado de informações necessárias:

12.1.2.1.1. Planta de implantação de forma a representar a disposição geral dos itens componentes do conjunto

monumental;

12.1.2.1.2. Cortes Transversais e Longitudinais de forma a oferecer uma visão vertical detalhada dos componentes do

conjunto monumental, com indicação de alturas e profundidades;

12.1.2.1.3. Elevações com o objetivo de representar a aparência frontal da obra, com detalhes de texturas e relevos;

12.1.2.1.4. Detalhes técnicos, especificações de materiais, indicação de técnicas construtivas;

12.1.2.1.5. Listagem e representação dos materiais que serão empregados na obra, das cores e acabamentos;

12.1.2.1.6. Elementos Complementares: Incluir elementos adicionais que enriquecem a obra, tais como: elementos

paisagísticos ao redor da obra, iluminação noturna, elementos decorativos incorporados na obra, detalhes de entalhes ou

padrões decorativos;
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12.1.2.1.7. Escalas e Dimensões Precisas de forma a garantir que as representações sejam proporcionais e precisas;

12.1.2.1.8. Certificar-se de que as representações refletem fielmente o conceito artístico e arquitetônico do conjunto

monumental;

12.1.2.1.9. Ao apresentar essas informações de maneira clara e precisa, o projeto de criação proporcionará uma base

sólida para a execução bem-sucedida do conjunto monumental;

A comissão julgadora avaliará a proposta técnica com base em critérios como qualidade e clareza, originalidade, e viabilidade técnica e

econômica. Portanto, é essencial que sua proposta demonstre não apenas competência técnica e inovação artística, mas também uma

compreensão profunda dos objetivos do projeto e como sua proposta atende a esses objetivos.

Pedido de Esclarecimentos n° 002

Foi disponibilizado no site eletrônico da licitação “Croquis e Mapas” conforme imagem abaixo.

O local da implantação do monumento seria toda a área demarcada ou somente a área central?

Resposta ao Pedido de Esclarecimentos n° 002

O local é toda área demarcada. O ponto destacado é somente a referência geográfica da área, conforme imagem abaixo. A área de

implantação do monumento está demarcada em amarelo. O arquivo estará disponível no site da MT-Par.
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Pedido de Esclarecimentos n° 003
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Foi disponibilizado no site eletrônico da licitação “Croquis e Mapas” conforme imagem abaixo.

Será ampliado o lago até a área do monumento?

Resposta ao Pedido de Esclarecimentos n° 003

Qualquer proposta apresentada dever-se-á respeitar o perímetro do lago, não podendo, portanto, alterar a área destinada à ele.

Pedido de Esclarecimentos n° 004
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Foi disponibilizado no site eletrônico da licitação “Croquis e Mapas” conforme imagem abaixo.

A legenda e os textos disponibilizados não estão legíveis!

Resposta ao Pedido de Esclarecimentos n° 004

A legenda diz respeito à previsão de implantação de todos os equipamentos do parque. Com relação à Vila das Nações, deve se ater a

uma área estimada para implantação do monumento de 3.500 m² e um público estimado de 1.000 pessoas. Porém, a área onde o

monumento está implantado tem aproximadamente 5.600 m² e esse público pode ser aumentado em virtude da proposta da licitante. A

legenda com melhor resolução será disponibilizada no site da MT-Par.
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Cuiabá - MT, 18 de Março de 2024
Responsável pelas Respostas dos Pedidos de
Esclarecimentos;

Valter Modesto
Engenheiro Florestal
Analista de Projetos I
MT Participações e Projetos S.A.

Nina de Melo Bordoni
Engenheira Civil
Chefe de Núcleo
MT Participações e Projetos S.A.

André Renato Pirana
Engenheiro Civil
Diretor de Projetos
MT Participações e Projetos S.A.

Responsável pela Setor de Licitações;

Mateus Eduardo Soares de Souza
Advogado
Coordenador da Divisão de Licitações MT
Participações e Projetos S.A.
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